
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.o

L I V R O  D E  D E C R E T O S
085

D E C R E T O NO 3.727.
d i s p Oe s o b r e  v e d a ç ã o  d o  e x e r c í c i o  d e  a t i v i d a d e

QUE CIRCUNDAMCOMERCIAL NO CENTRO E RUAS 
DR. ARNOLFO DE AZEVEDO.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a futura re-inauguração da Praça Dr. 
Arnolfo de Azevedo, que ocorrerá na entrada do ano 2.000.

Considerando que na reforma foram gastos recursos 
municipais para recuperar aquele tradicional recanto do Municí 
pio de Lorena, no passado, considerada a mais bela praça da re 
gião do Vale do Paraíba.

Considerando a premente necessidade de que a Praça 
Dr. Arnolfo de Azevedo continue sendo o cartão de visitas da 
cidade de Lorena, local de puro lazer e descontração,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q - Fica proibida a atividade comercial através ambu­
lantes, fixos ou em trânsito e comerciantes em ge 
ral, nas ruas que circundam a Praça Dr. Arnolfo de 
Azevedo, no interior do seu jardim e nas ruas que 
lhe dão acesso até uma distância de 5,00m contada 
de suas esquinas.

Artigo 2 a -  Os/frífr^tores ao artigo antecèd^Tvte^^e^arão sujei­
tos a apreensão de seus equipamentos errfeî p ado rias, 
beV^como, às sanções previstas nalegialação.

Artigo 3Q - Este Decréto^ntrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas'

P.M. de Lorena, 09 de

^isposições em scontrário.
imbro de*' 1999.
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